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CONTRATO N.º 003/2015 

 

Processo Administrativo de Licitação n.º 007.2015.01 

Ref.: Pregão Presencial n.º 004/2015 

 

Cont rato de fornec imento que ent re s i  celebram o  

Inst i tuto de Desenvolv imento Urbano de Canaã dos  

Cara jás/PA e a empresa AUTO POSTO CANAÃ,  inscri ta 

no CNPJ.  Sob o n.º  14.140.639/0001 -87.  

 

 Pelo presente inst rumento,  o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

DE CANAÃ DOS CARAJÁS ,  autarquia munic ipal ,  sediada  na rua da usina,  n° 029,  

cent ro,  CEP:  68.537 -000, inscr i to no CNPJ./MF, sob o n° 11.487.685/0001-69,  

neste ato representado pelo Pres idente,  Sr. º  A l isson Barbosa Mi lhomem, 

bras i lei ro,  res idente e  domici l iado na c idade de Canaã dos Cara jás ,  portador da 

Carte i ra de Ident idade n.° 11237236 SSP/MT, inscri to no CPF,  sob o n .° 

966.261.271-87,  doravante denominado CONTRATANTE,  e  a  empresa AUTO POSTO 

CANAÃ LTDA-EPP, inscrita no CNPJ. Sob o n.º 14.140.639/0001-87,  estabelecida na 

Avenida dos Pionei ros ,  s/n.º ,  Novo Hor izonte ,  CEP:  68.537-000,  CNPJ./MF, n.º  

14.140.639/0001-87,  neste ato  representada por  sua sóc ia Sr. ª  VERA LÚCIA 

LAUX HAMANN, brasi lei ra ,  d ivorc iada,  empresária,  portadora da Carte i ra de 

Ident idade n.° 3 .221.962 SSP/PA e do CPF n.°  519.389.102-06,  doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 

FORNECIMENTO, em decorrênc ia do Processo Administ rat ivo de L ic i tação n.º  

007.2015.01,  referente ao Pregão Presencial  n.º  004/2015,  homologado em 

06/04/2015, mediante  sujeição mútua às seguintes Cláusulas cont ratuais :  

 

DOS DOCUMENTOS 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA -  Fazem parte do presente Inst rumento,  

independentemente de t ranscrição,  todos os e lementos que compõem o Processo 

de L ic i tação antes  nominado,  inclusive a Proposta  apresentada pela  

CONTRATADA.  

 

DO OBJETO 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA -  O presente Cont rato tem por objeto o fornecimento,  

de combust íveis  (GASOLINA E ÓLEO DIESEL),  para serem utilizados pelos veículos, 

máquinas, e equipamentos do IDURB – Instituto de Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás. 

 

DA QUANTIDADE 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA –  O  CONTRATANTE poderá aumentar ou diminui r  a 

quant idade de combust íveis ,  ob jeto deste cont rato,  dependendo do consumo 

necessár io ,  em consonânc ia com o art .  65,  §  1º  da Lei  ret ro menc ionada.  

 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

 CLÁUSULA QUARTA –  Do CONTRATANTE:  

 

 a)  acompanhar a qua l idade dos  serviços prestados e dos combust íveis  e 

óleos oferecidos,  conforme o objeto deste Cont rato,  apresentando à  
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CONTRATADA ou seu preposto,  quaisquer  reclamações ou sol ic i tações  com 

relação a e les;  

 

 b)  empenhar os  recursos necessár ios,  garant indo o pagamento em d ia ;  

 

 CLÁUSULA QUINTA –  Da CONTRATADA:  

 

 a)  executar serviços de alta qual idade,  mantendo o padrão apresentado no 

Processo L ic i tatório,  de modo a  atender as  necessidades do CONTRATANTE;  

 

 b)  assumir responsabi l idade pela boa execução e ef ic iênc ia dos serviços  

que efetuar e  pelo  cumprimento dos elementos recebidos no Anexo I ,  bem como 

quaisquer danos decorrentes da rea l ização destes serv iços ,  causados ao 

CONTRATANTE e ou a tercei ros;  

 

 c )  fornecer os combust íveis ,  prev istos neste Inst rumento,  que lhe forem 

sol ic i tados ,  em seu horário  de expediente,  a  todos os  ve ícu los,  mediante 

autor ização de fornec imento assinada pelo  CONTRATANTE;  

 

 d)  repassar ao CONTRATANTE todas as promoções do Posto:  lav ações,  

sorte io de prêmios etc. ;  

 

 e )  ocorrendo redução no valor dos combust íveis ,  o mesmo deverá ser  

repassado ao CONTRATANTE;  

 

 f )  os abastec imentos serão d iários,  sendo que a CONTRATADA deverá 

faturar após decorr ido uma semana,  conforme cronograma das  se cretar ias  

sol ic i tante;  

 

 g)  no decorrer  do Cont rato,  caso a CONTRATADA este ja prat icando preços 

inferiores ao cont ratado,  por sua l ivre inic iat iva,  ou pelo determinado na 

Cláusula Oitava,  os  mesmos deverão ser repassados ao CONTRATANTE;   

 

 h)  o padrão dos combust íveis  deverá estar  dent ro das especi f icações 

técnicas  exig idas pela  A.N.P.  (ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO PETRÓLEO);  

 

 i )  manter ,  durante a execução do Cont rato,  em compat ib i l idade com as 

obrigações  assumidas,  todas  as  condições de habi l i tação e qual i f icaç ão exig idas 

na L ic i tação.  

 

DO CRÉDITO 

 

 
 CLÁUSULA SEXTA - A despesa com a execução deste contrato correrá de acordo com as 

seguintes Dotações Orçamentária: 18 – Instituto de Desenvolvimento Urbano; 16 122 1328 2.170 

– Manter o Instituto de Desenvolvimento Urbano - IDURB – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo da 

Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2015. 

DO PAGAMENTO 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA -  O CONTRATANTE pagará  à CONTRATADA, até o 8º  

(o i tavo) d ia út i l  após o  receb imento do faturamento,  mediante empenho,  o valor 

de R$ 3,84 (t rês rea is  e oitenta e quat ro centavos ) o l i t ro  da gasol ina comum; R$ 

3,08 (t rês  reais  e  o ito  centavos ) o l i t ro do óleo d iesel  S-500 e R$ 3,18 (Três  
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Reais e Dezoito  Centavos)  o l i t ro do óleo diesel  S -10;  em parcelas semanais de 

acordo com o consumo, mediante apresentação das notas f iscais/ faturas 

correspondentes.  

 

 § 1º  -  Quando ocorrer  qualquer  i r regularidade no faturamento,  a contagem 

do prazo previsto no caput  in ic iar -se-á somente após o acerto  pela CONTRATADA.  

 

 § 2º  -  O CONTRATANTE sustará o pagamento da nota f isca l/fatura ,  caso o 

produto não corresponda à condição estabelecida no presente Contrato;  sendo 

que a contagem do prazo menc ionado no caput  somente in ic iar -se-á  após a 

regularização do prob lema.  

 

 § 3º  -  No caso do não pagamento da nota f iscal/ fatura até  o  8º  (o i tavo) 

d ia út i l ,  será efetuada a compensação f inancei ra do 9º  (nono) d ia até a data da  

efet iva quitação,  de acordo com a variação do I .G.P./M -1 ( Índ ice Geral  de Preços  

do Mercado,  mês anterior ) ,  d ivulgado pela Fundação  Getú l io Vargas (F.G.V. ) .  

 

 § 4º  -  A CONTRATADA deverá emit i r  a 1ª v ia da Nota Fiscal  no momento do 

abastecimento.  

 

 § 5º  -  Até o 1º  dia út i l  subseqüente à semana em que ocorreu o consumo a 

CONTRATADA deverá enviar à Di reção Administrat iva e Financei ra  a 2ª via da 

Nota Fiscal  acompanhada das  requis ições de abastecimento.  

 

 Parágrafo Único:  

 O va lor G lobal  do Cont rato é de R$ 597.400,00 (quinhentos e noventa e 

sete rea is  e quatrocentos reais ) ,  conforme especi f icação deta lhada abaixo 

descri ta:  

Item Quant. Unidade Descrição Valor Uni Valor Total 

01 65.000 Litros Gasolina Comum 3,84 249.600,00 

02 20.000 Litros  Diesel Comum S-500 3,08 61.600,00 

03 90.000 Litros  Diesel S-10 3,18 286.200,00 

Valor Total----------------------- 597.400,00 

 

DA ALTERAÇÃO DO VALOR 

 

 CLÁUSULA OITAVA –  Os valores dos produtos,  ob jeto deste Contrato,  

poderão ser alterados:  

 

 a)  de acordo com nova s istemát ica  determinada pelo Governo Federa l ;  

sendo obrigatór io  a apresentação,  por parte da CONTRATADA, da documentação 

que comprove a  or igem do reajuste ple iteado,  sem o necessár io Termo Ad it ivo,  

conforme § 8º  do art .65,  da Lei  n .º  8.666/93;  

 

 b)  para efe ito de reajuste,  o valor máximo do l i t ro do combust íve l  deve 

f icar l imitado ao preço mín imo prat icado pela CONTRATADA ou,  sendo este 

desconhec ido,  condic ionado a média dos  preços prat icados  na região 

disponib i l izado pela Agênc ia Nacional  de Pet róleo –  A.N.P.  Este cálculo poderá se 

basear a inda na média dos valores cons ignados nas Notas Ficais  da ref inaria,  

d istr ibu idora e Posto.  Sendo os  preços  prat icados  pelo  Posto,  ou a média destes  

na praça,  infer iores aos constantes nas Notas Ficais  das d istr ibu idoras e  
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ref inarias,  deverá  prevalecer  o  preço prat icado no mercado (área estabelecida no 

Ed ita l ) .  

  

DOS ENCARGOS 

 

 CLÁUSULA NONA -  A  despesa,  decorrente dos  encargos t rabalhistas,  

prev idenc iários,  f iscais  e  comerc ia is ,  sociais ,  equipamentos,  assistência técnica,  

benef íc ios e despesas indi retas,  t r ibutos ou quaisquer outras inc idênc ias,  

resultantes da sua execução f icar ão a cargo da CONTRATADA.  

 

DA RESCISÃO 

 

 CLÁUSULA DECIMA -  O presente Cont rato poderá ser resc ind ido nos 

seguintes casos :  

 

 a)  por ato uni lateral ,  escri to,  do CONTRATANTE,  nos casos enumerados nos 

incs.  I  a  XI I  e XVI I ,  do art .  78,  da Lei  n.º  8.666/93 e a lt erações;  

 

 b)  amigavelmente por acordo das  Partes,  mediante formal ização de av iso 

prév io com antecedência mín ima de dez (10) d ias,  não cabendo indenização a 

qualquer uma das Partes,  resguardado o interesse públ ico;  

 

 c )  jud ic ialmente,  nos termos da leg is la ção vigente.  

 

 § 1º  -  O descumprimento,  por parte  da CONTRATADA,  de suas obrigações  

legais  e/ou cont ratuais ,  assegura ao CONTRATANTE o d ire ito de resc ind i r  o 

Cont rato a qualquer  tempo,  independente de av iso,  interpelação judic ia l  e/ou 

ext rajudic ia l .  

 

 § 2º  -  A resc isão,  com base no parágrafo anterior,  sujeita à CONTRATADA a  

multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o seu sa ldo,  na data  da rescisão,  

independentemente de out ras multas apl icadas à CONTRATADA por in frações  

anter iores.  

 

DAS PENALIDADES 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA –  A  CONTRATADA estará su jeita  às  seguintes 

penal idades:  

 

 a)  advertênc ia por  escri to sempre que ver i f icadas pequenas 

i r regular idades para as  quais  tenha concorr ido;  

 b)  suspensão do di re ito de l ic i tar num prazo de até dois  (2 ) anos, 

dependendo da gravidade da falta ;  

 

 c )  dec laração de in idoneidade para l ic i tar e cont ratar nos casos de falta 

grave.  

 

 § 1º  -  A multa prev ista para cada dia de atraso no atendimento da 

autor ização será  de 0 ,2% (dois  décimos por  cento)  do va lor  total  das  faturas  

apresentadas.  

 

 § 2º  -  A multa  prevista para  o  descumprimento dos  §§ 4º  e 5º  da C láusula 

Sét ima será de 5% (c inco por cento) do valor tota l  das faturas apresentadas.  
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 § 3º  -  Na apl icação das  penal idades serão admit idos os recursos previstos 

em le i ,  garant ido o contrad itór io  e a ampla defesa.  

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  

 

 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA –  O presente Cont rato rege -se pelas  

dispos ições  expressas  na Lei  n.º  8.666,  de 21 -06-93,  suas  alterações  e pelos 

preceitos de D ire ito Públ ico,  apl icando-se suplet ivamente os princíp ios da Teoria 

Gera l  dos Contratos  e das disposições de D ire i to Privado.  

 

 PARÁGRAFO ÚNICO –  Os casos omissos serão resolv idos à luz da referida  

Lei  e suas alterações,  recorrendo -se à  analogia,  aos  costumes e aos Pr incípios 

Gera is  do D ire ito.  

 

DO PRAZO 

 

 CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA –  Este Cont rato vigerá da data  da assinatura  

até 31 de dezembro de 2015.  

 

DO FORO 

 

 CLÁUSULA DECIMA QUARTA -  Fica eleito o Foro da Comarca de Canaã dos 

Cara jás ,  Pará ,  com renúncia expressa de  qualquer outro,  por mais  pr ivi legiado 

que seja,  para nele serem di r imidas dúvidas e questões oriundas  do presente 

Cont rato.  

 

 E,  por estarem acordes,  as Partes assinam este Inst rumento em t rês (3) 

vias de igual  forma e teor .  

 
 Canaã dos Carajás/PA,  em 15 de abri l  de 2015.  

 
  
 
 

A l isson Barbosa Mi lhomem  

Pres idente do IDURB  

Portaria  n.º  464/2015-GP 
Representante Legal  do CONTRATANTE  

 
 
 
AUTO POSTO CANAÃ LTDA-EPP 
CNPJ. Sob o n.º 14.140.639/0001-87 
Sócia  Sr. ª  VERA LÚCIA LAUX HAMANN  
CPF n.º  519.389.102 -06 
Representante Legal  da  CONTRATADA  
 

Testemunhas: 

 

_________________________ 

 

 

_________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
 
 
 
 
 
 

Objeto: Aquisição de combustíveis para serem utilizados nos veículos do Instituto de 
Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás. 
Processo Administrativo de Licitação n.º 007.2015.01  
Modalidade: Pregão Presencial n.º 004/2014 
Contratante: Instituto de Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás 
Contrato n.º: 003/2015 
Empresa: AUTO POSTO CANAÃ, inscrita no CNPJ. Sob o n.º 
14.140.639/0001-87 
Valor Global: R$ 597.400,00 (quinhentos e noventa e sete reais e 
quatrocentos reais) .  
Data da Assinatura :  15/04/2015 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no mural em 15/04/2015 
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